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NOTA INFORMATIVA

A Coordenadoria de Provimento Docente - CPROV, torna pública a relação preliminar das inscrições deferidas e indeferidas relativas ao Concurso objeto do
Edital nº 013/2024, do Departamento Acadêmico e/ou Unidade Acadêmica Especializada DEPTO MÚSICA, Área de Conhecimento MÚSICA.

Inscrição Nome Situação
202401013302 ALEXANDRE AGUIAR LOPES DEFERIDA
202401013372 ALVARO HENRIQUE SIQUEIRA CAMPOS SANTOS DEFERIDA
202402013575 CAUÃ BORGES CANILHA INSCRIÇÃO INDEFERIDA
202400013259 DOUGLAS LORA LAS CASAS DEFERIDA
202401013331 FÁBIO FIGUEIREDO BARTOLONI DEFERIDA
202401013568 FREDERICO TAVARES HERRMANN DEFERIDA
202401013411 GUILHERME DE CAMARGO BARROS AFFONSO DEFERIDA
202401013546 JOÃO GABRIEL CALDEIRA PIRES FERRARI DEFERIDA
202401013469 JORGE LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR DEFERIDA
202401013403 MARCO ANTONIO CORREA CORREIA LIMA DEFERIDA
202401013538 MÁRLOU PERUZZOLO VIEIRA DEFERIDA
202401013521 PAULO CESAR MARTELLI DEFERIDA
202402013585 PEDRO AZEVEDO SOLLERO INSCRIÇÃO INDEFERIDA
202401013539 RAFAEL IRAVEDRA DEFERIDA
202402013570 STANLEY LEVI NAZARENO FERNANDES DEFERIDA

Os candidatos com a isenção/inscrição indeferida terão o prazo máximo de 2 dia(s) (21/03/2024 a 22/03/2024) após a publicação desta lista para interpor
recurso contra o indeferimento. O candidato deverá enviar um e-mail para: cprov@unb.br, solicitando a revisão e enviando comprovantes que motivem a
isenção/inscrição. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. O candidato deve ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. A Coordenadoria de Provimento não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato,
que impossibilitem a interposição de recurso.
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